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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 04 de março de 2005.

Conforme solicitado, segue material referente à pesquisa sobre inaplicabilidade do CDC às administradoras de condomínio.

I – DA RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE

A possibilidade da contratação de administradoras pelos condomínios está prevista no novo Código Civil no artigo 1.348:

Art. 1.348. Compete ao síndico:

(...)

§ 2o O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo disposição em contrário da convenção.


Constitui-se, portanto, a administradora em mera auxiliar do síndico, não tendo nem mesmo legitimidade para figurar no pólo passivo em litígios que envolvam o condomínio.


Assim a doutrina interpreta o dispositivo do Código Civil citado.  

A delegação de poderes de administração e representação é de grande utilidade quando se pretende uma administração profissional do condomínio e, ao mesmo tempo, reservar-se a função de síndico a um dos condôminos. Haverá, nesse caso, um síndico que mantém parte de seus poderes outorgados pela assembléia, que, nada obstante, delega a alguém estranho ao condomínio funções necessárias ao bom andamento da situação condominial, como pagamento de funcionários, cobrança de condomínio, contratação de obras necessárias à manutenção das partes comuns etc.
 

A transferência das funções administrativas ou do poder de representação se faz a pessoa natural ou jurídica. Nos dias que correm é comum que o condomínio contrate serviços de terceiros, que se incumbem de administrar o condomínio. Se isso ocorre é necessário que, seja para as funções administrativas, seja para o poder de representação, que haja atribuição de forma objetiva, clara e específica, indicando as funções que podem ser exercidas e os limites da representação. 
 


   A administradora recebe um mandato do síndico dando poderes para agir em seu nome na administração de funções específicas do condomínio, nos termos do artigo 653 do Código Civil.

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato.

Assim interpreta também a jurisprudência, a relação jurídica havida entre condomínio e administradora:

PRESTAÇÃO DE CONTAS - Dever de prestá-las - Ação proposta por administradora contra condomínio - Cessação de mandato outorgado pelo síndico - Irrelevância - Artigo 1.301 do Código Civil - Apreciação das contas determinada - Recurso provido para esse fim JTJ 117/236
CONDOMÍNIO - Despesas condominiais - Pagamento por locatário - Exigência de prestação de contas da administradora - Admissibilidade - Irrelevância da inexistência de relação contratual de prestação de serviços - Obrigação implícita por envolver a administração contrato de mandato - Aplicação do art. 914 do CPC (TJSP) RT 628/127

27236026 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – COTAS CONDOMINIAIS – CERCEAMENTO DE DEFESA – ILEGITIMIDADE PASSIVA – SILÊNCIO DO AUTOR TOCANTE ÀS PROVAS QUE PRETENDIA PRODUZIR – CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE – Ilegitimidade da administradora do condomínio para responder ação de consignação em pagamento. Mera mandatária. Art. 1.288, do CC. Inexistência de prova da recusa do recebimento das cotas condominiais devidas. Ônus do autor. Art. 333, I, do CPC. Reconhecimento da condição de devedor. Depósitos insuficientes. Sentença mantida. Rejeitaram as preliminares e negaram provimento. (TJRS – APC 70003921244 – 19ª C.Cív. – Rel. Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior – J. 10.12.2002)
II – DA INAPLICABILIDADE DO CDC

Não aplica-se o CDC à relação jurídica existente entre administradora e condomínio por ser esta uma relação puramente civil, inexistindo os requisitos para aplicação desta legislação.


De acordo com o CDC:

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

A administradora funciona como um auxiliar do condomínio, estabelecendo-se uma relação recíproca em que aquela administra somente o contido no mandato concedido por esta. Por ser uma relação prevista e regulada pelo Código Civil, torna-se impossível determinar a existência de um consumidor entre as partes envolvidas. Quanto mais um destinatário final, já que os serviços prestados pela administradora servem para auxiliar o síndico, que por sua vez, foi eleito pela coletividade que passará a usufruir dos serviços prestados.


Outra questão importante para a caracterização de uma relação de consumo é a existência da hipossuficiência e da vulnerabilidade de uma das partes. Aplicando-se a codificação em auxílio desta.


Por ser uma relação de cooperação e auxílio em que mediante pagamento uma das partes transfere poderes para outra agir em seu nome, não existe situação de hipossuficiência, inexistindo razões para aplicação do CDC com o objetivo de resgatar a eqüidade contratual.


Assim posiciona-se a doutrina:

Presunção de vulnerabilidade e eqüidade contratual: O novo direito dos contratos procura evitar este desequilíbrio, procura a eqüidade contratual. Mas existiria desequilíbrio em um contrato firmado entre dois profissionais? Como regra geral, presume-se que não há desequilíbrio, ou que ele não é tão grave a ponto de merecer uma tutela especial, não concedida pelo direito civil renovado (pelo direito das obrigações do CC/2002). Aqui presume-se a inexistência de vulnerabilidade. 


Assim, posiciona-se a jurisprudência:

1143392 – AÇÃO COMINATÓRIA – SUPOSTA RESPONSABILIDADE DO CONDOMÍNIO – Ilegitimidade passiva da administradora, mera auxiliar do síndico. Necessidade de prova pericial, para apurar fatos, desde a causa até a extensão dos danos. (TARS – AI 197141088 – 20ª C.Cív. – Rel. Juiz Armínio José Abreu Lima da Rosa – J. 18.08.1998)     

Ação anulatória. Cláusulas abusivas. Administradora de condomínios. Valor mensal. Denúncia do contrato. Multa contratual. O simples fato de o preço do contrato de prestação de serviços de administração de condomínio ser superior aos de outras empresas, só por si, não caracteriza a abusividade de cláusula contratual, uma vez que existe ampla liberdade de opção no mercado bem como serviços de natureza e qualidade diversas. O prazo para a denúncia unilateral do contrato pode ser avençado em sessenta dias, na hipótese de não existir disposição legal em contrário. A multa para o descumprimento do contrato não tem natureza moratória e não se submete ao percentual de 2% previsto no Código do Consumidor, podendo ser fixada no percentual de 10% do valor do ajuste. Recurso parcialmente provido.(TAMG – Ap. Civ. 0304900-7, 2ª CC, rel. Juiz Manuel Saramago, j. 20/06/2000) [Grifos Nossos]
AÇÃO DE COBRANÇA - Prestação de serviço - Administração de centro empresarial - Condomínio horizontal - Procedência parcial - Multa prevista no contrato que deve prevalecer - Código de Defesa do Consumidor posterior - Inaplicabilidade de tal diploma, na espécie - Inteligência do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal - Recurso ativo provido. (TJSP - Apelação Cível n. 38.222-4 - Barueri - 5ª Câmara de Direito Privado - Relator: Ivan Sartori - 07.05.98 - V.U.)

27237899 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO POR ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS – CASO CONCRETO – MATÉRIA DE FATO – AS ADMINISTRADORAS DE IMÓVEIS NÃO CAPTAM RECURSOS JUNTO AO PÚBLICO – Limitam-se, quando o condomínio se encontra com saldo devedor, nos termos de cláusula expressa no contrato particular de prestação de serviços auxiliares de administração, a buscar recursos junto ao mercado financeiro, submetendo-se as taxas por este vivenciadas. Natural que repassem tais custos ao condomínio usuário que deu margem a sua assunção. Apelo desprovido. (TJRS – APC 70003650819 – 15ª C.Cív. – Rel. Des. Vicente Barrôco de Vasconcellos – J. 18.12.2002)

III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, concluímos que o não se aplica o CDC às relações existentes entre as administradoras de condomínio e os condomínios, por tratar-se de uma relação jurídica regulamentada pelo Código Civil que não tem qualquer semelhança com os requisitos previstos pelo CDC.  


Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Este é o parecer! S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Sandro Borba

TELEJURIS
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